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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO FEDERAL DA BAHIA

UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA

Unidade Gestora: 153230

Gestão: 26301

Exercício: 2008

Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna - RAINT

Este relatório foi elaborado conforme determina a Instrução Normativa n° 01, Titulo II, de 

03 de janeiro de 2007, da Controladoria Geral da União, e tem como objetivo apresentar 

as atividades de Auditoria Interna, realizadas em função do Plano Anual de Atividades de 

Auditoria – PAINT, aprovado pelo Conselho Diretor em 2007, para o Exercício de 2008. 

I. Descrição das ações de auditoria interna realizadas pela entidade

1.0 Foram emitidas solicitações de auditoria durante o período de 2008, num total 

de 154 Solicitações de Auditoria, conforme planilha abaixo.

SETOR Quantidade de S. A. Atendida Não Atendida

DIRETORIA GERAL 02 - 02 

DOF 40 24 16

COPLAN 02 02 -

DAP 03 03 -

DAMP 16 12 04

GABINETE DA DIRETORIA 01 - 01

CGRH 39 27 12

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL

02 02 -

DEMAG 05 03 02

DDE 01 01 -

DEPARTAMENTO ACADÊMICO 06 05 01
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UNIDADES DESCENTRALIZADAS 20 20 -

CTPGP 03 03 -

NÚCLEOS ESTRATEGICOS 02 01 01

CORREIÇÃO 02 02 -

DIMAP 02 01 01

DIVISÃO DE SERVIÇO AUXILIAR 01 01 -

COORDENAÇÃO DE INFORMÁTICA 01 - 01

COMISSÃO DO EDITAL N.º 01/2007 01 01 -

COMISSÃO DESIGNADA PORT. N.º
288/2008

01 01 -

COMISSÃO DESIGNADA PORT. N.º
439/2008

01 01 -

COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO 02 02 -

Total 154 113 41

1.1 Relação de Solicitação de Auditoria:

Pode-se verificar que mais de 75% foram respondidas, o que se pode avaliar que foram 

atendidas as solicitações, não havendo constatações e sim recomendações.

1.2 Visitas técnicas às Unidades Descentralizadas:

Foram visitadas as seguintes Unidades:

Simões Filho, Camaçari, Santo Amaro, Valença, Barreiras. Sendo elaborado um roteiro 

único dos itens abaixo a serem verificado in loco.

2.0 – ALMOXARIFADO:

Recepção e Segurança.

3.0 - PATRIMÔNIO:

Recebimento de bens, Tom. dos bens, Segurança e Controle de entrada e saída de bens.

4.0 – VEÍCULOS:

Controle de manutenção e Garagem.

5.0 - VIGILÂNCIA: 

Quantidade de postos, Recursos de segurança e Gestor do contrato.

6.0 - LIMPEZA: 
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Quantidade de servidores e Gestor do Contrato.

7.0 - PROCESSOS:

Relação com protocolo.

8.0 - RECEITA 

9.0 - CAIXA ELETRÔNICO

10.0 - SUPRIMENTO DE FUNDOS:

Cartão Corporativo, Legislação e Dificuldades na aplicação.

11.0 – GESTÃO DE PESSOAS:

Atestados médicos e Freqüência; 

Afastamentos, Benefícios, Capacitação e Horas Extras.

12.0 – CONVÊNIO E OBRAS

13.0 – BIBLIOTECA E INFORMÁTICA

14.0 CONSTATAÇÕES E RECOMENDAÇÕES DAS VISITAS AS UNIDADES

DESENTRALIZADAS

14.1 UNIDADE DE SIMÕES FILHO: 

14.1.1 Almoxarifado 

Constatação 1: Não há sistema de controle de pragas e umidade.

Recomendação 1:  Realizar um controle periódico de pragas.

Constatação 2:  Alguns materiais de limpeza com data de validade vencida e outros, de

consumo, a exemplo de vassouras e vassourinhas, em grandes quantidades.

Recomendação 2:  A unidade precisa elaborar um sistema de verificação de níveis de 

estoque, compras em duplicidade ou desnecessárias.

14.1.2 Patrimônio 

Constatação 1: não foi encontrado o Notebook Toshiba M55, tombo 3994 nas 

dependências da Unidade e outro Notebook danificado (tombo 3941) e, portanto, sem 

uso. Verificamos, ainda, a ausência de um Data Show (tombo 3696) que, segundo a 

responsável, foi furtado no ano de 2006, entretanto não nos foi apresentado o Boletim de 

Ocorrência do referido bem.



Relatório de 2009 - Unidade de Auditoria Interna – IFET-BA – Telefones: 2102-9563/9561 5

Recomendação 1:  Normalizar a situação dos bens referidos na constatação acima, 

localizando o desaparecido e encaminhando para conserto ou descarte o bem danificado, 

além de providenciar o documento comprobatório do que foi furtado. 

Informação : Posteriormente foi enviado o documento comprobatório do furto, a Auditoria 

Interna enviou a Coordenação de Correição que providenciou a abertura de Inquérito 

Administrativo.

14.1.3 Veículos 

Constatação 1: Não existe garagem para os veículos

 Recomendação 1:  Providenciar uma cobertura para os veículos de forma a mantê-lo em 

boas condições, conforme o art. 77, I, do Regimento Interno do CEFETBA e o art. 116, 

VII, da lei 8.112//90 que traz como um dos deveres do servidor “zelar pela economia do 

material e a conservação do patrimônio público”.

Informação:  Em 04 de agosto através do e-mail enviado pelo DAMP o Diretor de Simões 

Filho solicitou a transferência do veículo Fiat Uno para Sede por falta de local adequado 

para a guarda do bem que se encontra sem uso.  

14.1.4 Vigilância e Limpeza 

Constatação 1: O gestor do Departamento desconhece as atribuições da IN 02 de 

30/04/08, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre regras e 

diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não.

Recomendação 1:  O gestor deverá tomar conhecimento da IN 02 de 30/04/08, no que diz 

respeito ao fiscal ou gestor do contrato.

14.1.5 – INFORMAÇÃO/CONVENIO: Os contratos n.º 140.6.711.20.9 e 140.6.711.30.6 

de 31 de outubro de 2006, que entre si celebram a Associação Brasileira de Engenharia 

Industrial – ABEMI e o Centro Federal de Educação Tecnológica – CEFETBA, tendo 

como anuente a Petrobrás e como Interveniente a Fundação Escola Politécnica da Bahia.

�x Prestação de Contas: 1º Ciclo

Conforme Relatório, anexo, da Coordenação do Curso.

�x Prestação de Contas: 2º Ciclo

A ser enviado posteriormente por encontrar-se em fase de elaboração.

14.1.6 – INFORMAÇÃO/OBRAS: 

Execução de Obras para implantação da Unidade de Simões Filho – Expansão Fase I.

Conforme consulta no SIAFI em 17.07.08 e Aquisição de Material e/ou Contratação de 

Serviço n.º 31/2007, de 14 de agosto de 2007, do Departamento de engenharia e 

Manutenção Geral – DEMAG, do CEFETBA.
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�x Pessoal da Visita Técnica da Obra: Equipe da Auditoria Interna e Assessor de 

Obras do Cefet-Ba.

�x Execução da Guarita/Portaria e Praça: As obras destas áreas estão em fase de 

conclusão, seguindo os itens de Aquisição do Serviço, sendo que alguns não 

foram executados.

�x Execução do Abrigo Externo de Resíduos: Não foi realizado, sendo substituído 

conforme Memorando Interno n.º 213/08 de 05/08/08 do DEMAG, em resposta à 

Solicitação de Auditoria n.º 93/20008.

�x Fotografias das Obras: Anexo ao Relatório.

14.2 UNIDADE DE CAMAÇARI: 

14.2.1 Almoxarifado 

Constatação 1: Não há extintores de incêndio.

Recomendação 1:  Instalar extintores, conforme prevê a Instrução Técnica dos 

Bombeiros.  

14. 2 .2 Veículos 

Constatação 1: Não existe garagem para o veículo.

Recomendação 1:  Providenciar uma cobertura para o veículo de forma a mantê-lo em 

boas condições, conforme o art. 77, I, do Regimento Interno do CEFETBA e o art. 116, 

VII, da lei 8.112//90 que traz como um dos deveres do servidor “zelar pela economia do 

material e a conservação do patrimônio público”.

14. 2. 3 Vigilância e Limpeza 

Constatação 1: O chefe do Departamento de Administração desconhece as atribuições 

da IN 02 de 30/04/08, que dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, 

continuados ou não.

Recomendação 1:  O chefe do Departamento de Administração deverá tomar 

conhecimento da IN 02 de 30/04/08, no que diz respeito ao fiscal ou gestor do contrato.

14.2.4 Suprimento de Fundos

Informação: O Departamento de Orçamento e Finanças (DOF) elaborou a atualização do 

Manual de Procedimentos para a utilização de Suprimento de Fundos, Cartão 

Corporativo.

14.2.5 Biblioteca 

 Constatação 1: A biblioteca não funciona no período da noite e, diuturnamente, não 

dispõe de uma bibliotecária para a catalogação de todos os títulos. Desta forma, torna-se 
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impossível o empréstimo dos exemplares para os alunos, que somente podem manuseá-

los temporariamente.

Recomendação 1:  A Unidade deverá providenciar a contratação de um (a) 

bibliotecário(a), conforme a legislação, de forma a exercer todas as competências 

inerentes à função, conforme disciplina o art. 40 do Regimento Interno do CEFETBA. 

14.2.6 Informática 

Constatação 1:  A Unidade dispõe de antivírus fornecidos gratuitamente pela rede 

mundial de computadores, fato que possibilita uma possível perda de todos os arquivos 

neles existentes.

Recomendação 1:  A Unidade deverá contactar a Coordenação de Informática – COINF, 

para que essa providencie a instalação do antivírus licenciado pelo CEFETBA.

14.2.7 Instalações

Informação: Por se tratar de uma Unidade cedida temporariamente pela prefeitura, 

algumas instalações encontram-se inapropriadas, a exemplo de uma área improvisada 

para a troca de roupas dos empregados da terceirizada.

Apesar de existir o espaço da cantina, essa não é administrada pelo CEFET, mas pela 

Prefeitura de Camaçari, que concede a exploração à terceiro. 

14.2.8 Sinalização

Informação: A Unidade de Camaçari tem uma sinalização exemplar que poderia ser 

modelo para as unidades em expansão.

14.3 UNIDADE DE SANTO AMARO: 

14.3.1 Almoxarifado 

Constatação 1: Não possui extintores de incêndio, grades nas janelas e não há sistema 

de controle de pragas.

Recomendação 1:  Instalar extintores, conforme prevê a Instrução Técnica dos 

Bombeiros, além de realizar um controle periódico de pragas, além de grades nas janelas 

para evitar possíveis furtos de materiais e/ou equipamentos.

Constatação 2:  Alguns materiais de limpeza estavam com a data de validade vencida e 

outros, de consumo, a exemplo de copos descartáveis, em grandes quantidades. 

Recomendação 2:  A unidade precisa elaborar um sistema de verificação de níveis de 

estoque, compras em duplicidade ou desnecessárias.

14.3.2 Patrimônio 
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Constatação 1: não existe qualquer sistema de localização de bens dentro da unidade, o 

que dificulta o levantamento da real situação patrimonial. Não possuem nem mesmo uma 

relação dos bens da Unidade.

Recomendação 1:  Manter cópia da relação de todos bens, bem como elaborar um 

sistema que possa localiza-los a qualquer momento. 

14.3.3 Veículos 

Constatação 1: Não existe garagem para os veículos.

Recomendação 1:  Providenciar uma cobertura para os veículos de forma a mantê-lo em 

boas condições, conforme o art. 77, I, do Regimento Interno do CEFETBA e o art. 116, 

VII, da lei 8.112//90 que traz como um dos deveres do servidor “zelar pela economia do 

material e a conservação do patrimônio público”.

14.3.4 Vigilância e Limpeza 

Constatação 1: O gestor do Departamento desconhece as atribuições da IN 02 de 

30/04/08, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre regras e 

diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não.

Recomendação 1:  O gestor deverá tomar conhecimento da IN 02 de 30/04/08, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no que diz respeito ao fiscal ou gestor 

do contrato.

14.3.5 Instalações

Constatação 1:  O galpão onde ficam armazenados os materiais possui instalações 

elétricas com fios aparentes, criando um ambiente de risco para choques elétricos e 

incêndios.

14.3.6 INFORMAÇÃO/OBRAS: Execução das Obras para implantação da Unidade de 

Santo Amaro – Expansão Fase I. Conforme consulta no SIAFI em 07/08/08 e Aquisição 

de material e/ou Contratação do Serviço n.º 35/2007 do Departamento de Engenharia e 

Manutenção Geral – DEMAG.

�x Pessoal da Visita Técnica da Obra: Equipe da Auditoria Interna e um Técnico 

em Edificações do DEMAG.

�x Pavilhão de aulas da Unidade de Santo Amaro: A obra está bastante adiantada, 

sendo que os itens de n.º 67 a 100; 215 a 250; 221 a 285; 311 a 378 estão em 

fase de programação e os itens 72, 231, 347, 362, 367, 368, 369 e 371 em término 

de execução. Os demais itens já foram concluídos com uma boa qualidade.

�x Fotografias das Obras: Anexo ao Relatório.
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14.4 UNIDADE DE VALENÇA

14.4.1 Almoxarifado 

Constatação 1: Não há   janelas no almoxarifado, apenas basculantes.

Recomendação:  Instalar janelas com grades com melhoria da ventilação e iluminação 

natural.

Constatação 2:  Não há extintores de incêndio na sala do Almoxarifado.

Recomendação:  Instalar extintores de incêndio, conforme prevê a Instrução Técnica do 

Corpo de Bombeiros, verificando a necessidade também da instalação em outros setores, 

com o auxilio técnico de professores da Área de Segurança do Trabalho. 

13.4.2 Patrimônio.

Constatação : Com a verificação “in loco” 2 (dois) bens já citados estão sem a etiqueta.

Recomendação : Fixar a Etiqueta nos bens, solicitando uma visita técnica dos servidores 

do Patrimônio da SEDE  e verificar se existe esta situação em outros bens de outros 

setores da Unidade. 

13.4.3 Veículos 

Constatação: Não existe garagem para os veículos, porém são guardados num galpão 

coberto e trancado da área de ensino.

Recomendação:  Providenciar a construção da garagem definitiva para os veículos de 

forma a mantê-los em boas condições, conforme o art. 77, I, do Regimento Interno do 

CEFETBA e o art. 116, VII, da lei 8.112//90 que traz como um dos deveres do servidor 

“zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público”. Desocupando, 

assim, o Galpão, passando o novamente para as suas atividades originais de ensino e 

aprendizagem.

13.4.4 Vigilância e Limpeza 

Constatação: Não existe monitoramento nas dependências da Unidade.

Recomendação:  Providenciar a instalação de câmaras nos pontos chaves da Unidade. 

Constatação : O muro apresenta vários pontos danificados.

Recomendação : Aumentar o n.º de postos de vigilância e a contratação de vigilantes.

13.4.5 Biblioteca

Constatação: A biblioteca tem apenas um Bibliotecário e funciona em três turnos, o que 

dificulta a qualidade dos serviços prestados.

Recomendação : Solicitar mais um bibliotecário, para a melhoria dos serviços com 

informações  aos alunos, aos técnicos administrativos, professores e visitantes.
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13.5 UNIDADE DE BARREIRAS

13.5.1 Almoxarifado 

Constatação 1: Não há  grades na janelas do almoxarifado. 

Recomendação:  Instalar grades nas janelas.

Constatação 2:  Não há extintores de incêndio na sala do Almoxarifado.

Recomendação:  Instalar extintores de incêndio, conforme prevê a Instrução Técnica do 

Corpo de Bombeiros, verificando a necessidade também da instalação em outros setores, 

com o auxilio técnico de professores da Área de Segurança do Trabalho. 

13.5.2 Patrimônio 

Constatação: Não foi encontrado o Teodolito de imagem invertida, Tombo 1824.

Recomendação:  Normalizar a situação do bem referido na constatação acima, 

localizando o bem desaparecido. 

Constatação : Alguns bens do laboratório de Eletrônica estão sem a etiqueta.

Recomendação : Fixar a Etiqueta nos bens, solicitando uma visita técnica dos servidores 

do Patrimônio da SEDE  e verificar se existe esta situação em outros setores da Unidade. 

13.5.3 Veículos 

Constatação: Não existe garagem para os veículos, porém são guardados no Canteiro 

de Obras do Curso de Edificações, que é coberto.

Recomendação:  Providenciar a construção da garagem definitiva para os veículos de 

forma a mantê-los em boas condições, conforme o art. 77, I, do Regimento Interno do 

CEFETBA e o art. 116, VII, da lei 8.112//90 que traz como um dos deveres do servidor 

“zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público”. Desocupando, 

assim, o Canteiro de Obras, passando novamente ao Curso de Edificações este espaço 

físico para as suas atividades originais de ensino e aprendizagem.

13.5.4 Vigilância e Limpeza 

Constatação: Não existe monitoramento nas dependências da Unidade.

Recomendação:  Providenciar a instalação de câmaras nos pontos chaves da Unidade. 

Constatação : Parte da Unidade ainda é cercada.

Recomendação : Substituir a cerca por muro, com a programação de recursos para a 

referida obra.

13.5.5 Biblioteca

Constatação: A biblioteca tem apenas um Bibliotecário e funciona em três turnos, o que 

dificulta a qualidade dos serviços prestados.
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Recomendação : Solicitar mais um bibliotecário, para a melhoria dos serviços com 

informações aos alunos, aos técnicos–administrativos, professores e visitantes.

II – Registro quanto à implementação ou cumprimento, pela entidade, ao longo do 

exercício, de recomendações ou determinações efetuadas pelos órgãos central e 

setoriais do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e pelo 

Conselho Fiscal ou órgão equivalente da entidade: 

2.1 – PRESTAÇÃO DE CONTAS:

A Prestação de Contas referente ao Exercício de 2007 foi entregue conforme prazo 

previsto na Norma de Execução n.º 03 de 28 de dezembro de 2006, item 5.

2. 2 - ATENDIMENTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO - TCU

Atendimento ao Acórdão n.º.2699/2006/TCU – o DAMP, DOF e CGRH foram 

consultados e declararam estar cumprindo as determinações daquele Acórdão.

Em atendimento ao Acórdão n.º. 3.796/2007/TCU itens de 9.3.1, observamos melhor 

aparelhamento da Unidade de Auditoria Interna com a cessão de 01 servidora da CGRH e 

uma estagiaria para ajudar nas tarefas administrativas, com atendimento de  aquisição de 

móveis e equipamentos.

No atendimento ao Acórdão n.º. 3.796/2007/TCU nos itens de 9.3.2 a 9.3.13 o DAMP 

emitiu a Resolução n.º. 01/2008, que determina os procedimentos a serem observados a 

partir de 19 de janeiro de 2008. 

2.3 - ATENDIMENTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE INTERNO - CGU

2.3.1 - Atendimento as Solicitações de Auditoria da CGU, de n. ºs 208552-03; 208552-

04; 208552-05; 208552-06; 208552-07 e 208552-08 referente ao acompanhamento da 

gestão para o exercício de 2007.

Em decorrência das solicitações acima o CEFETBA recebeu em 09.05.08 a comunicação 

de encerramento dos trabalhos de campo e em atendimento ao item 2.4 da Norma de 

Execução n.º 05, de 28.12.07, utilizou o prazo de 05 dias úteis para prestar novos 

esclarecimentos e/ou informações, o que foi feito através do Ofício n.º. 125/DG/2008 

acerca da Gestão referente ao Exercício de 2007, visando assim contribuir para o 

encerramento dos trabalhos da CGU-BA. O ofício acima foi completado pelo Ofício n.º. 
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08/2008/Auditoria Interna em 29 de maio, com complementação aos esclarecimentos 

prestados pela Diretoria Geral, conforme nova solicitação da CGU-BA.

2.3.2 - Em 21 de agosto a Controladoria Geral da União encaminhou através do 

Oficio n.º 26.546/CGU/BA/CGU-PR, em meio magnético o Relatório de Auditoria 

Anual de contas referente ao exercício de 2007, determinando o prazo de 30 dias 

para identificação/marcação das informações a serem excluídas na versão a ser 

divulgada na internet, acompanhadas das devidas  justificativas para a exclusão e 

no item 4 encaminha o modelo do Plano de Providências para a ser elaborado e 

apresentado em 30 dias.

Em 19 de setembro de 2008, através do ofício n.º. 278/2008/GAB/DG o CEFET-BA enviou 

a Controladoria Geral da União da Bahia, Plano de Providências contendo as 

providências que serão e/ou foram implementadas durante o exercício em curso e 

também em 2009.

Em atendimento a sugestão da CGU no Relatório n.º  208552 Informação 005, foi 

realizado a execução de serviço prestado com diagnostico e parecer sobre estrutura e 

projeto de reforço e recuperação estrutural para a UNED Porto Seguro, comprovado 

através da  2008NS006845   referente ao pagamento do  processo n.º

23142.005419/2008.

2.3.3 – Em 20 de novembro de 2008 recebemos a Solicitação de Auditoria n.º. 

220712/1 da CGU que verificou atuação da Auditoria Interna no Exercício de 2008.   

A solicitação foi atendida em 11/12/2008 através do Ofício n.º. 12 que encaminhou via e-

mail todos os relatórios, recomendações e notas de auditoria emitidas pela Auditoria 

Interna do CEFETBA no exercício em curso.

Em  28 de novembro de 2008, a CGU enviou via e-mail com solicitação de análise prévia 

dos gastos com Cartão de Pagamento do Governo Federal para esclarecer os gastos com 

CPGF  realizados por três supridos. A Solicitação foi atendida com ofício n.º  011/2008 

com o esclarecimento dos gastos e envio das  cópia das Notas Fiscais que deram 

origem aos gastos. 
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III – Relato gerencial sobre a gestão de áreas essenciais da unidade, com base nos 

trabalhos realizados

1.0 Comprimento das metas previstas no PAINT 2008 a partir do 

acompanhamento plurianual com suas atividades e resultados 

acompanhados dos relatórios trimestrais.

2.0 Avaliação dos controles internos das áreas essenciais administrativos:

�x Regularidades dos Processos Licitatórios:

Em conseqüência da análise dos movimentos diários do mês de janeiro, foi feita a 

solicitação dos processos licitatórios pagos naquele mês, gerando as Solicitações de 

Auditoria n.º.s 19 e 20 para DAMP e DOF, respectivamente, onde se observou que pelo 

menos naquele mês, ainda persistem as falhas apontadas nos diversos Relatórios da 

CGU, a saber:

�9 Falhas na formatação e formalização de processos: processos abertos e em 

trâmite apenas com xérox das capas sem nenhuma proteção a documentação: 

evidências: dos processos de dispensa da Unidade. Barreiras: 009675/07 

dispensa 730/07; 10118/07 dispensa 888/07; 10314/07 dispensa 976/07; 

�9 Deficiência na organização dos processos, 

�9 Falta de consulta a declaração do SICAF dos participantes da Licitação:

�9 Falta de fundamentação para a dipensa ou inexigibilidade, que deveria ser 

indicado no  item 5 do formulário de enquadramento;

�9 Não atendimento das recomendações da CGU referente a formalização de serviço 

por tarefa, para concurso e processos seletivos, conforme Relatório de Auditoria 

n.º 189755/2006 item 5.2.2.2 ;

�9 Empenho da despesa, para prestadores de serviço por tarefa, fora da validade da 

CND. Evidências: Processos referente aos editais n.º 06/2007 e 07/2007; 

�9 Empenho após a realização da despesa. Evidências: Processos referentes aos 

editais n.º 06/2007 e 07/2007: 

�9 Consulta a CND, para prestadores de serviço por tarefa, após a realização da 

despesa – evidências: Processos referente aos editais n.º 06/2007 e 07/2007) 
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�9 Processos com prestador com CND vencida: Evidências: Proc n.º 005466/07, 

consulta realizada em 25/02/08 demonstra CND inexistente para o prestador após 

aquela data; e Proc. N.º  008197  prestador com CND vencida.

Em atendimento ao Acórdão n.º. 3.796/2007 o DAMP emitiu a Resolução n.º. 01/2008, 

em anexo,  que determina os procedimentos a serem seguidos nas licitações para evitar 

as ocorrências acima. 

Avaliamos que houve melhoria significativa, com implementação e os resultados dessa 

resolução.

�x Regularidade dos procedimentos licitatórios, com a identificação dos 

processos relativos à dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Conforme o PAINT 2007, Ação 2, referente ao plano de expansão, aplicando o check list 

verificamos a regularidade dos procedimentos licitatórios dos processos relativos a 

dispensa e inexigibilidade das Unidades de Porto Seguro e Camaçari.

�x Concessão de diárias e passagens : 

Aplicando Check List, a Auditoria Interna procedeu a verificação dos PCD’s – Proposta e 

Concessão de Diárias para o 2º trimestre de 2008 verificando as concessões, 

autorizações,  pagamento, apresentação de canhotos e publicação das diárias para o 

período de 01 de abril a 30 de junho de 2008, conforme relatório enviado à CGU.

Da análise observamos que: Os PCD’s contêm as informações suficientes à concessão e 

autorização da proposta de diárias; Que os controles referentes à concessão são 

adequados, mas não suficientes tendo em vista: falta de apresentação dos canhotos de 

embarque em mais de 04 PCDs; a numeração em duplicidade em mais de 04 PCD’s;   No 

pagamento os controles são adequados com o registro contábil no elemento de despesa 

333901414 e o crédito é feito em tempo hábil, e obedece ao que determina o siafi, com 

crédito em conta corrente do favorecido. No que se refere à publicação verificamos que 

não consta em nenhum dos PCD’s do 2º trimestre a indicação do número e data do 

boletim de pessoal em que as diárias foram publicadas. Por este motivo a Auditoria 

Interna estendeu o escopo para a publicação em relação ao exercício de 2008 e 2007.  

Em consulta ao CGRH ON LINE verificamos que não houve publicação das diárias para o 

exercício de 2008, consulta feita em 18/08/2008; em consulta ao CGRH ON LINE, 

verificamos que a publicação das diárias naquela página só aconteceu até agosto de 

2007, consulta feita em 18/08/2008.  
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 Evidência 1: visando normatizar a concessão de  Diárias e Passagens no âmbito do 

CEFETBA a  Diretoria Geral emitiu o ofício n.º. 184/2008/GD de 11 de julho de 2008, 

orientando os servidores e explicitando os procedimentos e critérios para concessão de 

diárias, passagens e pagamento de inscrições para a participação de servidores em 

eventos.

Evidência 2: CGRH on line.

�x Sistema de Concessão de Diárias e Passagens –

O CEFETBA enviou dois servidores para treinamento no Sistema de Concessão de 

Diárias e Passagens no período de 24 e 25/09/2008, que deverá ser implantado no 

próximo exercício.

Evidência: PCD 500 e 501.

�x Suprimento de Fundos:

Aplicando ChecK List, procedemos a verificação dos Processos de Suprimento de Fundos 

referente ao 1º semestre  de 2008 verificando a concessão e prestação de contas e 

emitindo relatório final sobre o assunto.

Da análise verificamos que na CONCESSÃO os controles são adequados  considerando 

a utilização do formulário adequado em todas as concessões, definição do elemento de 

despesa, com emissão prévia do empenho, com as autorizações e assinaturas. No 

referente à PRESTAÇÃO DE CONTAS,  apesar de conter demonstrativo das despesas, 

comprovantes das despesas realizadas, comprovante de devolução do saldo através de 

GRU, ateste por outro servidor das despesas realizadas e extrato bancário os controles 

não são adequado s em virtude de em mais de 03 suprimentos apresentarem algum tipo 

deficiências, apontados no Relatório enviado à CGU. 

Evidência: Processos de Suprimento de Fundos do 1ºsemestre de 2008

�x Ocorrência de despesas eventuais na folha de pagamento do mês de julho, 

agosto e setembro (3º trimestre):

Através do movimento diário dos meses de julho, agosto e setembro, a folha de 

pagamento foi analisada gerando a solicitação de auditoria n.º.118/08 (agosto), n.º. 

125/08 (setembro), sobre as despesas eventuais: serviços extraordinários, férias 

indenizadas e gratificação de encargo por curso ou concurso. 

Evidência: Folha de Pagamentos dos meses de abril, maio e junho.
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A auditoria interna procedeu à análise referente aos processos que originaram os 

pagamentos das rubricas acima, não havendo constatações e nem recomendações para 

os procedimentos adotados.

�x Plano Assistência Suplementar

A Auditoria Interna procedeu análise referente ao ressarcimento no valor de R$ 42,00 

(quarenta e dois reais), pago aos servidores, nos meses de nov. e dez/2007, através da 

S. A n.º. 95/2008 de 14/08/2008 e a suspensão do ressarcimento para o período de 

janeiro a agosto. CGRH respondeu encaminhando o processo n.º. 23142008264/2008, 

contendo parecer da Procuradoria Jurídica, que analisou a solicitação que se a 

manifestou orientando aguardar a manifestação do MPOG, sobre a matéria da restituição.

Avaliando os procedimentos, verificamos que estavam em conformidade com a legislação 

vigente e, com as orientações estabelecidas pelos órgãos competentes.

�x Reforços nos controle internos administrativos 

Através do recebimento dos documentos abaixo relacionados, observou-se a 

preocupação dos chefes de departamento com a melhoria dos controles internos 

administrativos:

1. Edição pelo DOF do Manual de suprimento de Fundos com as alterações decorrente da 

implantação no uso de cartões e alterações nos limites a que este uso impõe; 

2. Implantação de um novo modelo para ateste de serviços prestado por pessoa física 

visando uniformizar a liquidação deste tipo de despesa. 

3. Modificação na forma de pagamento das despesas de IPVA, com empenho direto ao 

órgão responsável; 

Evidência 1: Manual de Suprimento de Fundos

Evidência 2: Memorando n.º. 41/2008 da Divisão de Contabilidade.

Evidência 3: Memorando n.º. 045/DOF/2008

�x Convênios : 

O CEFET-BA assinou convênio com UFRN tendo como Objeto: Cooperação com vistas à 

participação de vinte servidores do CEFETBA no programa de Pós-Graduação em 

Engenharia Mecânica da UFRN valor do acordo R$ 75.600,00 com vigência da data de 

assinatura até março de 2010.

Evidência: Diário Oficial da União n.º. 128 de 07/07/2008. 

A avaliação da execução do convênio será em 2009/2010.
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�x Implantação do Cartão de Pagamento do governo Federal: 

�x Dispensa da cobrança de Taxa de Matricula 

Atendendo ao que dispõe a Súmula Vinculante n.º. 12 do Supremo Tribunal Federal que 

determina que a taxa de matrícula nas Universidades Públicas viola o disposto no artigo 

206, Inciso IV da Constituição, abaixo transcrito, a Diretora Geral do CEFETBA através da 

Portaria n.º. 1.394 de 30 de dezembro de 2008 resolve dispensar a cobrança da taxa de 

matrícula nos cursos regulares, no âmbito do CEFETBA. A dispensa deve causar impacto 

na receita sobre arrecadação de serviços educacionais a partir do exercício de 2009. 

Em 2008, o total arrecado com essa receita foi de R$ 191.911,45.

Artigo 206 – O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

Inciso IV – Gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

Evidência: Portaria n.º. 1394 de 30/12/2008 do CEFETBA.

      
�x Despesas Eventuais da Folha de Pagamento: 

Acompanhamos as despesas eventuais da folha de pagamento e comparamos com os 

exercícios de 2006 e 2007 e em comparação com 2006 observamos crescimento das 

despesas o que coincide com: o aumento da estrutura do CEFETBA para IFET, os 

diversos processos seletivos e concursos públicos ocorridos ao longo do exercício de 

2008.

Elemento 2006 2007 2008
Aumento % em 
relação a 2006

Prof. Substituto 723.752,13 1.169.330,22 1.644.395,06 2,27

Serviços Extraordinários 27.500,39 85.295,16 64.861,03 2,36

Encargos de Curso ou 
Concursos 169.985,34 242.633,21 519.549,50 3,06

   Fonte:sistema Siafi2008 consulta feita 07/01/2009

�x Implantação do Cartão de Pagamento do Governo Federal: 

No segundo semestre o CEFETBA começou a executar as despesas de suprimento de 

fundos através do instrumento de pagamento – Cartão de Pagamento do Governo 

Federal com autorizações para saque e fatura nas diversas Unidades Descentralizas. 

Diante dessa nova sistemática o DOF preparou e divulgou o Manual sobre Suprimento de 

Fundos.  

Evidência 1: Sistema Siafi e Auto Atendimento do Banco do Brasil;
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 Diante dessa nova sistemática o DOF preparou e divulgou o Manual sobre Suprimento de 

Fundos.  

Foi executado do exercício de 2008 mediante SAQUE no Cartão de Pagamento do 

Governo Federal o valor de R$ 5.080,00.  Mediante FATURA foi executado R$ 33.734,88.

Evidência 1: Sistema Siafi e Auto Atendimento do Banco do Brasil;

�x Serviços por Tarefa – Pessoa Física

Da análise através de 14 processos de Pessoa Física, pagos dentro do mês de outubro 

de 2008, observando a existência das tarefas a seguir descritas que são atribuições 

previstas em cargos da área de apoio constantes do Plano de Classificação de Cargos, os 

quais deverão ser preenchidos por intermédio de realização de concurso público: redação 

e digitação de correspondências em geral; organização e controle de arquivos; 

atendimento à coordenação e corpo discente; atendimento ao público; levantamento de 

preços no comércio; exercício das funções de técnico administrativo; serviços de servente 

de pedreiro; serviços de jardinagem; serviços de telefonista; atividade de porteiro; controle 

do protocolo; atuação como auxiliar administrativo; recepção. Verificou-se que dos 14 

processos apenas um tem como objeto atividades constantes no Plano de Classificação 

de Cargos, no entanto nesta amostra 04 processos ultrapassaram o prazo previsto na 

legislação de três meses renováveis por mais três, havendo prazo de contratação de até 

doze meses.

3.0 RECOMENDAÇÕES DA AUDITORIA INTERNA AOS ÓRGÃOS DE GESTÃO: 

o Promover a participação, no exercício de 2009, através de parceria com a STN,  

do maior número possível de servidores do DAP e DOF na VI Semana de 

Administração, Finanças e Contratações Públicas;

o  Em relação aos processos seletivos e concursos públicos orientar as comissões 

para que as despesas tenham como limite a receita arrecadada em cada 

concurso.  

o Primar pela tempestividade na apresentação dos relatórios de receitas e despesas 

dos diversos concursos e/ou processos seletivos, permitindo comparação com os 

dados obtidos no SIAFI ao final do exercício;
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o Implantação, URGENTE, do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens 

conforme Decreto n.º. 6.258 de 19/11/2007 artigo 2°, § único;

o Promover, URGENTE,  uniformização dos conhecimentos referentes  à 

Concessão e Aplicação das despesas realizadas através de Suprimento de

Fundos com a utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal, com 

cursos para os gestores de unidades e portadores de cartão corporativo;

o Estabelecer rotinas de controle entre as diversas etapas de concessão, aplicação 

e prestação de contas em Suprimento de Fundos, incluindo a colocação dos 

limites no sistema do Banco do Brasil, pagamento das faturas e baixa das 

despesas realizadas mediante cartão corporativo, assim como a tempestiva 

anulação dos saldos não utilizados para que os créditos delas decorrentes possam 

ser reutilizados em tempo hábil para a execução;

o Cumprir ao que determina o ácordão do TCU n.º 1276 publicando em Boletim 

Interno e em meio eletrônico o ato de concessão de Suprimento de Fundos;

o Orientar aos gestores quanto a necessidade de planejamento para evitar o 

ressarcimento em situações não esporadicas,  principalmente de  passagens que 

tem contrato para concessão e a existência de cartão para fornecimento de 

combustível;

o Orientar aos setores competentes sobre a  necessidade legal da publicação de 

diárias;

o Promover um estudo sobre o impacto na arrecadação da dispensa da taxa de 

matrícula no âmbito do CEFET-BA, buscando formas de incremento na receita 

para compensar a perda na arrecadação; 

o Orientar os gestores sobre a necessidade de atender tempestivamente as 

solicitações da Auditoria Interna; 

OBS.: A implementação e os resultados das recomendações serão avaliados em 

2009.

4.0 As decisões e recomendações do Conselho Diretor – Ano 2008
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�x Resolução n° 01 - Aprovar o Projeto Pedagógico Institucional CEFET-BA.
�x Resolução n° 02 - Aprovar a Prestação de Contas, correspondente ao ano 2007, deste 

CEFET-BA.
�x Resolução n° 03 - Aprovar o Projeto de Revisão Curricular do Curso Superior em 

Administração, da Unidade do CEFET-BA em Salvador.
�x Resolução n° 04 - Aprovar as Normas Complementares para Cursos de Pós-Graduação 

Lato Sensu do CEFET-BA, as quais integram esta Resolução, conforme documento 
anexo.NORMAS COMPLEMENTARES PARA CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO 
SENSU DO CEFET-BA

�x Resolução n° 05 - Aprovar o Plano de Metas 2008 do CEFET-BA.
�x Resolução n° 06 - Aprovar o Regimento que Estabelece Critérios a Progressão Funcional 

para a Classe de Professor Associado da Carreira de Magistério Superior do Centro 
Federal de Educação Tecnológica da Bahia – CEFET-BA, com os anexos Tabela da 
Distribuição de Pontos e a Ficha de Avaliação de Desempenho do Docente. REGIMENTO 
SOBRE PROGRESSÃO FUNCIONAL PARA CLASSE DE PROFESSOR ASSOCIADO DA 
CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR | TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS

�x Resolução n° 07 - Aprovar o Plano do Curso Técnico de Nível Médio em Operação de 
Processos Industriais Químicos, Modalidade Integrada, da Unidade de Ensino de Salvador, 
com validade a partir do ano letivo de 2006.

�x Resolução n° 08 - Instituir a banca examinadora, composta pelos Professores Doutores 
Marcus Vinícius Teixeira Navarro, Carlos Alex de Cantuária Cypriano e Rodrigo Estevam 
Coelho, com a finalidade de avaliar os processos de progressão funcional para a Classe de 
Professor Associado da Carreira de Magistério Superior, com base na referida Resolução.

�x Resolução n° 09 - Aprovar o Plano do Curso Técnico de Nível Médio em Biocombustíves, 
eixo tecnológico de Produção Industrial, na modalidade Integrada ao Ensino Médio, da 
Unidade de Ensino de Porto Seguro, com validade a partir do primeiro semestre de 2009.

�x Resolução n° 10 - Aprovar o Plano do Curso Técnico de Nível Médio em Alimentos, Eixo 
Tecnológico de Produção Alimentícia, Modalidade Subseqüente ao Ensino Médio, da 
Unidade de Ensino de Porto Seguro, com validade a partir do primeiro semestre de 2008. 

�x Resolução n° 11 - Aprovar o Plano do Curso Técnico de Nível Médio em Eletromecânica, 
Modalidade PROEJA, da Unidade de Ensino de Barreiras.

�x Resolução n° 12 - Aprovar o Projeto de Criação do Curso de Engenharia Ambiental, da 
Unidade de Ensino de Vitória da Conquista. 

�x Resolução n° 13 - Aprovar os Critérios sobre a Carga Horária dos Docentes do Cefet-BA, 
os quais integram esta Resolução, conforme documento anexo.

�x Resolução n° 14 - Normatizar e fixar as bases de concessão e limite de valores a serem 
pagos aos servidores do Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia - Cefet-BA, 
pelo desempenho eventual de atividades desenvolvidas nos processos de execução e 
instrutoria de cursos de formação, desenvolvimento ou de treinamento para servidores, 
concursos públicos para provimento de cargos do quadro de pessoal do Cefet-BA, 
processos seletivos e concursos vestibulares no âmbito das Unidades deste Centro.

�x Resolução n° 15 - Aprovar o Regulamento do Comitê de Ética em Pesquisa do Centro 
Federal de Educação Tecnológica da Bahia, o qual integra esta Resolução, conforme 
documento anexo.

�x Resolução n° 16 - Aprovar o Plano de Curso Técnico de Nível Médio em Informática, Eixo 
Tecnológico: Informação e Comunicação, Modalidade Integrada ao Ensino Médio, da 
Unidade de Ensino de Eunápolis, com validade a partir do primeiro semestre de 2006.

�x Resolução n° 17 - Aprovar o Plano de Curso Técnico de Nível Médio em Informática, Eixo 
Tecnológico: Informação e Comunicação, Modalidade Integrada ao Ensino Médio, da 
Unidade de Ensino de Valença, com validade a partir do primeiro semestre de 2006. 

�x Resolução n° 18 - Aprovar, a partir do primeiro semestre de 2009, a nova matriz do Curso 
Técnico de Nível Médio em Aqüicultura, Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, Modalidade 
Subseqüente ao Ensino Médio, da Unidade de Ensino de Valença, a qual integra esta 
Resolução, conforme anexo. 
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�x Resolução n° 19 - Aprovar o Plano de Curso Técnico de Nível Médio em Informática, Eixo 
Tecnológico: Informação e Comunicação, Modalidade: Subseqüente ao Ensino Médio, da 
Unidade de Ensino de Santo Amaro, a partir do segundo semestre de 2006.

�x Resolução n° 20 - Aprovar a Organização Didática dos Cursos da Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio do CEFET-BA. Determinar que, a partir de 2009, os Cursos 
Técnicos de Nível Médio, nas Modalidades Subseqüente, Integrada e Educação de Jovens 
e Adultos – EJA, deverão se adequar à referida Organização Didática, mesmo os já 
aprovados. 

�x Resolução n° 21 - Aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna – PAINT –
exercício de 2009, do CEFET-BA, conforme anexo. 

�x Resolução n° 22 - Aprovar a proposta de reformulação das Normas do Programa de 
Assistência ao Educando, incluindo-se as alterações solicitadas, excetuando a proposição 
que trata da elevação do percentual referente à concessão de bolsa. 

5.0 As ações relativas a demandas recebidas pela ouvidoria da entidade ou outras 

unidades de ouvidoria relacionadas, devendo-se informar acerca da existência de 

ouvidoria própria, bem como das providências adotadas com relação às demandas 

recebidas pela unidade.

Foi implantado no atual exercício, a ouvidoria na Unidade de Porto Seguro e deverão ser 

criadas em 2009 novas ouvidorias nas demais Unidades.

IV – Fatos relevantes de natureza administrativa ou organizacional com impacto 

sobre a auditoria interna

Na presença de representantes de entidades da área de educação e do ministro da 

Educação, Fernando Haddad, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva assinou em 

29/12/2008, projeto de lei que cria 38 Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia (Ifets).

Os institutos surgem da integração entre as escolas técnicas, agrotécnicas e centros 

federais de educação tecnológica (Cefets), que agora serão unidos sob uma política 

pedagógica comum. Os Ifets começam com 168 unidades e a meta é chegar a 2010 com 

311 unidades, além de ampliar o número de vagas de 215 mil para 500 mil.

Com os Ifets ocorrerá o aumento do número de vagas em cursos técnicos de nível médio, 

em licenciaturas e em cursos superiores de tecnologia. Metade das vagas dos institutos 

será destinada ao ensino médio integrado ao profissional, o que possibilitará ao estudante 

se formar profissionalmente durante essa etapa de ensino.

Na educação superior serão incentivados cursos de engenharia e bacharelados 

tecnológicos, que contarão com 30% das vagas. Outros 20% serão destinados para
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licenciaturas em ciências da natureza, com objetivo de reverter o déficit de professores 

nas áreas de física, química, matemática e biologia.

Servidores e professores dos Ifets receberão capacitação da Universidade de Brasília 

UnB). No total, 1.066 pessoas serão capacitadas por convênio firmado entre a UnB e o 

Ministério da Educação. A maior parte da carga horária do curso de capacitação para os 

professores será focada no desenvolvimento e registro de patentes.

Os IFETS fazem parte do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) e terão 

autonomia para criar e extinguir cursos e também registrar diplomas dos cursos 

oferecidos, nos limites de sua área de atuação territorial.

Como parte do processo de transição o CEFETBA já havia modificado alguns setores da 

sua estrutura criando as seguintes diretorias: a Diretoria de Administração e Planejamento 

- DAP, a Diretoria de Desenvolvimento Institucional – DDI e a Diretoria de Pós-graduação 

e Pesquisa - DPGP.

O governo já sinalizou que haverá concurso para as Unidades a ser implantadas em 2009 

para professores e técnicos administrativos, sendo que haverá concurso também para 

Auditor Interno nessas novas Unidades e, provavelmente, nas Unidades em 

funcionamento. Haverá um impacto no funcionamento da Coordenação de Auditoria 

Interna, em relação à sua organização de pessoal e sua estrutura física, pelo fato de que 

deverá acompanhar e avaliar essas Unidades com auditores internos nelas lotados.

V – Desenvolvimento institucional e capacitação da auditoria interna 

1.0 Como fato marcante no desenvolvimento institucional pode citar as duas 

resoluções baixo relacionadas:

�x RESOLUÇÃO N.º 13 DE 15 DE OUTUBRO DE 2008
                       A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA BAHIA – CEFET-BA, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
a proposta de reformulação dos Critérios de Carga Horária dos Docentes do CEFET-BA, elaborada 
pela Comissão instituída pela Portaria 391/2006; a apreciação pelo CONSEPE e Conselho Diretor; 
o reexame da proposta pela Comissão – Portaria 288/2008; a análise da nova proposta pelo 
CONSEPE; o que foi deliberado pelo Conselho Diretor na reunião realizada em 09/10/2008, (proc. 
n.º 2314201005/2007), resolve:      

                        Art. 1º Aprovar os Critérios sobre a Carga Horária dos Docentes do CEFET-BA, os 
quais integram esta Resolução, conforme documento anexo. 

                        Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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�x RESOLUÇÃO N.º 20 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008
                       A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA BAHIA – CEFET-BA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando:
que a proposta da Organização Didática dos Cursos da Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio do CEFET-BA foi elaborada pelos representantes dos docentes e da área técnico-
pedagógica de todas as Unidades de Ensino do CEFET-BA, a partir de discussões realizadas com 
a comunidade interna; a apreciação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; o que foi 
deliberado pelo Conselho Diretor na reunião realizada em 16/12/2008, quando da análise da 
referida proposta  (processo n.º 231420010662/2008), resolve:      

                        Art. 1º Aprovar a Organização Didática dos Cursos da Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio do CEFET-BA. 
                         
                       Art. 2º  Determinar que, a partir de 2009, os Cursos Técnicos de Nível Médio, nas 
Modalidades Subseqüente, Integrada e Educação de Jovens e Adultos – EJA, deverão se adequar 
à referida Organização Didática, mesmo os já aprovados. 

                        Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

2.0 Liberação de técnicos administrativos e professores:

Foram liberados para a realização de cursos e seminários de atualização, encontros, 

fóruns, etc., cursos de extensão, especialização, mestrado e doutorado no Estado, País 

ou Exterior, conforme publicação no Diário Oficial da União.

3.0 Realização das reformas na Sede da biblioteca Prof. Raul Varela Seixas, dos 

pavilhões II e da Metalurgia.

A biblioteca foi entregue em julho/2008 e passou a ser uma biblioteca universitária. O 

pavilhão II está em fase final de conclusão e o da Metalurgia reiniciou o término de suas 

obras.

4.0 Capacitação da Auditoria Interna

Eventos Tipo Local Período Participante

Normas de 
Contabilidade no 
Setor Público

Seminário Fortaleza
02 e

03/06/2008

Participação do 
FONAI MEC do XXIX 
com o Curso de 
Capacitação em 
Orçamento Público

Fórum Fortaleza
13 a 

17/10/2008

Gestão Estratégica 
para Auditores do 
MEC

Curso a 
Distância

Salvador 2007/2008

Maria Aparecida Costa Ribeiro
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Encontro de RH Seminário Salvador
25 e 

26/08/2008

Curso de 
Capacitação em 
Língua Portuguesa

Curso 
Presencial

Salvador/

CEFET-BA
Jun-dez/2008

I Congresso Nacional 
de Administração Congresso Salvador

06 a 
08/11/2008

Carmen Lúcia de Jesus Almeida

Gestão Estratégica 
para Auditores do 
MEC

Curso a 
Distância Salvador 2007/2008

Participação do 
FONAI MEC do 
XXVIII com palestras 
na área de auditoria

Fórum Goiânia 05 a 
09/05/2008

Juliano Marques de Aguilar
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Tabela de Siglas

Sigla NOME

DG Diretoria Geral

DAP Diretoria de Administração e Planejamento

GD Gabinete da Diretoria

DDI Diretoria de Desenvolvimento Institucional

DIMAP Divisão de Material e Patrimônio

DPGP Diretoria de Pós-Graduação e Pesquisa

CGRH Coordenação Geral de Recursos Humanos

COINF Coordenação de Informática

COPLAN Coordenação de Planejamento

CGU Controladoria Geral da União 

DAMP Departamento de Administração de Materiais e Patrimônio

DDE Diretoria de Ensino

DEMAG Departamento de Engenharia e Manutenção Geral

DOF Departamento de Orçamento e Finanças

DOU Diário Oficial da União

S.A Solicitação de Auditoria

TCU Tribunal de Contas da União

UNED’S Unidades Descentralizadas de Ensino

STN Secretaria do Tesouro Nacional

CND Certidão Negativa de Débitos

p/Juliano Marques de Aguilar
Coordenador de Auditoria Interna

Matricula n.º 0268289


